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Proposta de Lei n.º 24/ X/6.ª/2017 —Lei do Orçamento Geral do Estado Rectificativo para o Ano 
Económico de 2017 

 
Nota Explicativa 

O Orçamento Geral do Estado para o ano económico de 2017, à semelhança dos anteriores, padece de 
uma situação deficitária e de dependência externa associada a uma grande vulnerabilidade face aos 
choques externos, hoje agravados por uma situação internacional marcada pela tímida retoma das 
principais economias mundiais e com impacto na contracção de ajuda pública ao deenvolvimento. 
Face à conjuntura apresentada no parágrafo anterior e avaliada a situação fisical do ano 2016 bem como a 
do primeiro trimestre de 2017, verificou-se haver toda a necessidade da revisão da previsão das receitas 
fiscais e despesas primárias. 
Neste contexto, a apresentação de um orçamento rectificativo, no presente ano de 2017, resulta da 
necessidade de um alinhamento mais inteligente das dificuldades conjunturais de mobilização de recursos 
externos ao programa económico e financeiro assinado com o Fundo Monetário Internacional e demais 
agências internacionais de apoio ao desenvolvimento, com vista a poder assegurar o nível de défice interno 
primário de 1,8%. 
A vontade expressa pelos Governos da República Popular da China e da República Democrática de São 
Tomé e Príncipe de inciar um novo ciclo de cooperação para o desenvolvimento, traduzido em novas áreas 
de intervenção e novos financiamentos, tornou inevitável a necessidade da existência de um orçamento 
rectificativo ao longo do ano em curso. 
O presente Orçamento tem como propósito fundamental ajustar as despesas às receitas alinhando o 
desempenho global da economia nacional a uma gestão macroneconómica sã e os objectivos estratégicos 
do Governo definidos na Agenda de Transformação de São Tomé e Príncipe, confirmando por esta via a 
nossa determinação e seriedade no controlo das contas públicas. 
O que se pretende igualmente é um orçamento mais justo na repartição dos esforços que têm de ser 
suportados pelos santomenses, acompanhado de uma melhor afectação dos recursos disponíveis. 
Assim sendo, no quadro da proposta do Orçamento Reftificativo serão adoptadas um conjunto de «Medidas 
Rectificativas», considerando a aplicação de uma maior justiça fiscal, que deverá vigorar transitoriamente 
até pelo menos o final do corrente ano fiscal de 2017, com um impacto que se espera considerável, tanto do 
lado das despesas como do lado das receitas, conforme descritas no quadro abaixo. 
 
 

Orçamento Geraldo Estado RectificativoparaoAnoEconómicode2017 
 

A Assembleia Nacional decreta, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, oseguinte: 
 
 

CAPÍTULO I 
 

Aprovação do orçamento 
Artigo 1.º 
Objecto  

Objecto É aprovado o Orçamento Geral do Estado (OGE) Rectificativo para o ano económico de 2017, 
conforme as estimativas de receitas, fixação das despesas e consequentes fontes definanciamento do 
défice orçamental programadas para o efeito. 
 

Artigo 2.º 
Estimativa de receitas 

1. É estimado em Dbs. 3.160.376.000.000,00 (Três Bilhões, Cento e Sessenta MilMilhões, Trezentos e 
Setenta e Seis Milhões de Dobras), o montante das receitas, incluindofinanciamento, para o ano fiscal de 
2017, conforme o indicado no Anexo I, que faz parteintegrante da presente Lei, das quais: 

a) As Receitas Correntes, estimadas em Dbs. 1.300.916.000.000, 00 (Um Bilhão,Trezentos Mil 
Milhões, Novecentos e Dezasseis Milhões de Dobras), dos quais Dbs.50.000.000.000,00 
(Cinquenta Mil Milhões de Dobras), referem-se às ReceitasConsignadas aos Sectores; 

b) Donativos estimados em Dbs. 1.237.023.000.000,00 (Um Bilhão, Duzentos e Trinta eSete Mil e 
Vinte e Três Milhões de Dobras); e, 

c) Financiamentos, estimado em Dbs. 622.437.000.000,00 (Seiscentos e Vinte e Dois MilMilhões, 
Quatrocentos e Trinta e Sete Milhões de Dobras). 

 
2. Os Donativos previstos na alínea b) do n.º 1 do presente artigo discriminam-se daseguinte forma: 

a) Apoio Orçamental no valor total de Dbs. 225.250.000.000,00 (Duzentos e Vinte e CincoMil Milhões, 
Duzentos e Cinquenta Milhões de Dobras), no qual se destacam ascontribuições da União Europeia 
e do Banco Mundial; 
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b) Utilização do Fundo HIPC, fixado em Dbs. 153.544.000.000,00 (Cento e cinquenta eTrês Mil 
Milhões, Quinhentos e Quarenta e Quatro Milhões de Dobras); e, 

c) Donativo para projectos, estimados em Dbs. 858.229.000.000,00 (Oitocentos eCinquenta e Oito Mil, 
Duzentos e Vinte e Nove Milhões de Dobras). 

 
3. As fontes de financiamento previstas na alínea c) do n.º 1 do presente artigo são asseguintes: 

a. Interna - Utilização da Conta Nacional do Petróleo, fixada em 51.336.000.000,00(Cinquenta e Um 
Mil Milhões, Trezentos e Trinta e Seis Milhões de Dobras); e,Alienação de Activos, estimado em 
Dbs. 149.072.000.000,00 (Cento e Quarenta eNove Mil e Setenta e Dois Milhões de Dobras). 

b. Externa - Desembolsos de Empréstimos para projectos, fixados em Dbs.422.029.000.000,00 
(Quatrocentos e Vinte e Dois Mil e Vinte e Nove Milhões deDobras). 

 
Artigo 3.º 

Fixação de despesas 
1. É fixado em Dbs. 3.160.376.000.000,00 (Três Bilhões, Cento e Sessenta Mil Milhões,Trezentos e 
Setenta e Seis Milhões de Dobras), o montante das despesas revistas parao ano de 2017, conforme o 
indicado no Anexo II, que faz parte integrante da presente Lei,estruturados nas suas componentes 
seguintes: 

a. As Despesas de Funcionamento, fixadas no valor de Dbs. 1.423.081.000.000,00 (UmBilhão, 
Quatrocentos e Vinte e Três Mil e Oitenta e Um Milhões de Dobras), das quaisDbs. 
50.000.000.000,00 (Cinquenta Mil Milhões de Dobras) correspondem àsDespesas Consignadas dos 
Sectores; 

b. As Despesas de Investimentos Público no montante de Dbs. 1.558.016.000.000,00(UmBilhão, 
Quinhentos e Cinquenta e Oito Mil e Dezasseis Milhões de Dobras) e, 

c. As Despesas Financeiras, destinadas à Amortização da Dívida Pública estimadas emDbs. 
179.279.000.000,00 (Cento e Setenta e Nove Mil Milhões, Duzentos e Setenta eNove Milhões de 
Dobras). 

 
Artigo 4.º 

Finanças da região autónoma do príncipe, finanças locais, fundos autónomos e 
transferênciaspúblicas para organismos a autónomos 

1. Todas as Instituições que dispõem de orçamentos privativos ficam autorizadas a aplicar assuas receitas 
próprias na realização das despesas que legalmente lhes competem,devendo as mesmas apresentar até 10 
dias úteis depois do fim do período, à Direcção deContabilidade Pública, justificação das receitas 
arrecadadas, bem como das despesasefectuadas, a fim de permitir a consolidação das contas públicas.  
2. As transferências previstas no OGE para a Região Autónoma do Príncipe e AutarquiasLocais são feitas 
por trimestre, proporcionalmente de acordo com o valor aprovado,observando as regras descritas no n.º 1 
do presente artigo.  
3. As receitas da Região Autónoma do Príncipe são avaliadas no montante correspondente àtransferência 
do OGE, acrescido das receitas previstas no orçamento Região, sendo emiguais montantes fixadas as 
despesas. 
4. No que toca às Despesas de Investimento Público, as autorizações serão dadas após ocumprimento de 
todas as formalidades legais de licitação previstas na Lei nº 8/2009 (Leide Licitação e Contratação Pública). 
5. Os valores destinados aos Investimentos com financiamento interno ou externo da RegiãoAutónoma do 
Príncipe e Autarquias Locais serão transferidos, por tranches, conforme orespectivo cronograma de 
desembolso, sendo a autorização dada após o cumprimento detodas as formalidades legais. 
6. Todas as Unidades Gestoras são obrigadas a enviar, por canais próprios, à Direcção deContabilidade 
Pública, os dados sobre a execução dos Investimentos Públicos. 
7. A não apresentação de justificações trimestrais relativas à execução das receitas e àefectivação das 
despesas em dois trimestres consecutivos implicará a suspensão imediatada transferência dos recursos 
previstos para o trimestre seguinte. 
 

Artigo 5.º 
Comparticipação do estado nos lucros das empresas públicas 

1. O montante da comparticipação do Estado nos lucros líquidos das Empresas Públicas ecomparticipadas 
pelo Estado deve ser depositado no Tesouro Público, de acordo com osorçamentos legalmente aprovados. 
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Artigo 6.º 
Financiamento interno 

1. Ao abrigo da alínea a) do artigo 6.º do Decreto-lei n.º 2/2014 – Regime Jurídico dosBilhetes de Tesouro, 
fica o Governo autorizado, durante o exercício económico de 2017, aemitir Bilhetes de Tesouro, no 
montante máximo de Dbs. 200.000.000.000,00 (DuzentosMil Milhões de Dobras) para financiamento de 
défice temporário de tesouraria. 
2. Fica o Governo autorizado a recorrer a outros mecanismos de financiamento do déficetemporário de 
tesouraria, nomeadamente através do mercado monetário interbancário,que venham a ser introduzidos para 
responder às novas exigências de instrumentalizaçãode medidas de política monetária.  
3. Fica ainda autorizado o Governo a utilizar os Fundos de Contrapartida nos montantesnecessários, 
observando as regras pré-estabelecidas para a sua utilização e visandoprosseguir os objectivos que se 
enquadram na mobilização de fontes de financiamentocomplementares do Programa de Investimento 
Público (PIP). 
4. É proibida a utilização de Fundos de Contrapartida ou outros recursos extraordinários parafinanciar 
despesas que não tenham sido previamente inscritas no OGE. 
 

Artigo 7.º 
Crédito externo 

1. O Governo fica autorizado a negociar e concluir novos empréstimos externos necessáriosaos 
financiamentos adicionais, no âmbito da execução das despesas de investimentopúblico, nas seguintes 
condições: 

a. Ser o produto desses empréstimos aplicado no financiamento de projectosprevistos no PIP;  
b. Serem contraídos segundo as condições de concessionalidade compatíveis com acapacidade de 

endividamento do País, nomeadamente no tocante à taxa de juro eo prazo de reembolso; e, 
c. Em qualquer das circunstâncias, caberá a Assembleia Nacional aprovar oempréstimo negociado. 

 
 

CAPÍTULO II 
Execução orçamental 

 
Artigo 8.º 

Cobrança das receitas 
1. A cobrança de todas as receitas por quaisquer serviços da Administração Central doEstado, incluindo as 
de origem externa destinadas ao Estado Santomense devem sercentralizadas, em regra, na Conta Única do 
Tesouro. 
2. Todos os serviços da Administração Central do Estado legalmente autorizados aarrecadar receitas estão 
obrigados a proceder a sua imediata transferência, semdeduções ou retenções, para a Contado Tesouro 
sediada no Banco Central.  
3. Para efeitos do disposto no número anterior, os serviços devem depositar os montantesarrecadados na 
Contado Tesouro no Banco Central de São Tomé e Príncipe, ou numaoutra instituição bancária indicada, no 
prazo que vier a ser definido por despacho doMinistro encarregue pela área das Finanças. 
4. Para efeito de Imposto sobre Consumo de prestação de serviços, são sujeitos passivo doreferido 
imposto: 

a. As pessoas singulares ou colectivas residentes ou com estabelecimentoestável ou representação 
em território nacional; 

b. As pessoas singulares ou colectivas não residentes e sem estabelecimentoestável ou 
representação em território nacional, quando tenha prestadoqualquer serviço para um cliente 
residente em território nacional. 

 
5. No caso previsto na alínea b) do número anterior, a obrigação de entregar o valorcorrespondente do 
imposto é transferida para o adquirente do serviço. 
6. São alteradas as taxas do imposto sobre consumo que incidem sobre os produtos emercadorias de 
produção local, nos seguintes termos: 

a. A taxa para bebidas alcoólicas, incluindo a cerveja nacional é de 25%; 
b. Outras bebidas não alcoólicas, produtos e mercadorias são tributados a 5%. 

 
7. Para efeito de aplicação do estabelecido no número anterior, fica revogado o artigo 3º doDecreto-lei nº 
14/93. 
8. São alteradas as taxas aduaneiras aplicadas sobre a importação dos produtos,considerados de amplo 
consumo, com impacto negativo para a saúde e o meio ambiente,conforme o código da pauta aduaneira a 
seguir indicados: 
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a) Produto 2202.90 – Taxa 20%;    Sobretaxa 5%; 
b) Produto 2202.10 – Taxa 10%;    j) Produto 8703: 2 a 5 anos - Taxa 10%, 
c) Produto 2009 – Taxa 10%;    Sobretaxa 15%; 
d) Produto 2106.90 – Taxa 20%,    k) Produto 8703: 5 a 7 anos - Taxa 20%, 
Sobretaxa 10%;      Sobretaxa 15%; 
e) Produto 0207 – Taxa 20%    l) Produto 8703:> 7 anos - Taxa 20%, 
f) Produto 2206 – Taxa 20%    Sobretaxa 25%; 
g) Produto 4012 – Taxa 20%, Sobretaxa10%; 
h) Produtos 1601 e 1602 – Taxa 15%; 
i) Produto 8703: 0 a 2 anos - Taxa 10%, 

 
9. O circuito e procedimentos de prestação de contas que vierem a ser alterados, no âmbitoda reforma e 
modernização das finanças públicas em curso, serão objecto deregulamentação pelo Ministério encarregue 
pela área das Finanças. 
 

Artigo 9.º 
Contenção de despesas públicas 

1. O Governo, através do Ministério encarregue pela área das Finanças, tomará medidasnecessárias à 
rigorosa contenção das despesas públicas e ao controlo da sua eficiência eeficácia, conforme as previstas 
no quadro 2 do relatório anexo, de forma a atingir o saldoprimário previsto. 
2. Fica o Governo autorizado a criar, durante o ano de 2017, mecanismos que permitam ocontrolo das 
dotações orçamentais de forma a garantir uma melhor aplicação dos recursospúblicos. 
3. Fica também o Governo autorizado a implementar mecanismos para a descentralizaçãogradual de 
gestão das dotações orçamentais, na base de um maior rigor no controlo comvista a responsabilizar cada 
unidade orçamental no processo de execução financeira dosrecursos públicos. 
 

Artigo 10.º 
Requisitos dos beneficiários 

1. As pessoas singulares ou colectivas beneficiárias de qualquer pagamento por parte doEstado terão de 
estar inscritas na administração tributária e ter o correspondente númerode identificação fiscal.  
2. Se o beneficiário/credor tiver dívida para com o Estado, certificada pela autoridadetributária, esta poderá 
exigir a liquidação da dívida, devendo, porém, a escrituraçãocontabilística reflectir os créditos pelo seu valor 
bruto. 
 

Artigo 11.º 
Liquidação de despesas não orçamentadas – responsabilidade 

1. É proibida a realização e/ou a liquidação de despesas não inscritas no OGE, ficando oinfractor incurso 
em responsabilidade disciplinar, civil, criminal e financeira, nos termos daLei. 
2. É igualmente proibida a autorização e liquidação de despesas públicas por pessoas nãoinvestidas de 
poderes para o efeito, incorrendo os infractores nas responsabilidades acimaprevistas. 
3. Não serão autorizados pagamentos de despesas relativas a organismos que não estejamlegalmente 
constituídos. 
 

Artigo 12.º 
Processamento das despesas 

1. As despesas processam-se através das fases previstas na Lei SAFE. 
2. Os procedimentos inovadores, resultantes de processos de reforma e modernização dasfinanças públicas 
em curso e que alteram os circuitos actuais de processamento, serãoregulamentados por Despacho do 
Ministro que superintende a área das Finanças. 
 

Artigo 13.º 
Despesas elegíveis 

1. As despesas elegíveis para pagamento devem ser documentadas com facturas definitivase devidamente 
seladas, ou com certificação de imposto pago pela gerência.  
2. Para a aplicação do disposto no número anterior, as facturas devem conter o número deordem, número 
de identificação fiscal, as referências bancárias, número de registocomercial, denominação social e 
endereço do beneficiário.  
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Artigo 14.º 
Regime de aquisição de bens e serviços 

1. A aquisição de quaisquer bens e serviços pelos Organismos da Administração Central doEstado só 
poderá fazer-se em face de requisições definitivas, devidamente despachadaspelas entidadescompetentes. 
2. Ao nível ministerial, o único ordenador de despesas deve ser o ministro titular da suaadministração. 

 
Artigo 15.º 

Autorização de despesas não especificadas 
1. É proibida a autorização de despesas inscritas mas não especificadas no OrçamentoGeral do Estado, 
salvo em casos de catástrofe ou de calamidade pública. 
2. As despesas até Dbs. 500.000.000,00 (Quinhentos Milhões de Dobras) são autorizadaspelo Ministro que 
superintende área das Finanças; as que sejam superiores a essemontante apenas pelo Chefe do Governo, 
cabendo ao Conselho de Ministros asautorizações das que excedam Dbs. 1.000.000.000,00 (Mil Milhões de 
Dobras). 
3. As autorizações concedidas pelo Chefe do Governo e pelo Conselho de Ministros deverãoser precedidas 
de parecer do Ministro que superintende área das Finanças. 
 

Artigo 16.º 
Alteração orçamental 

1. Fica autorizado o Governo a proceder as alterações orçamentais, obedecendo as normasdispostas na Lei 
SAFE e nos nºs 2 e 3 do artigo 15 da presente Lei, nos seguintes termos: 

a. As transferências de dotações inscritas a favor de serviços que, no decorrer do anotransmitem de 
um ministério ou departamento para outro ainda que haja alteraçãoda designação de serviço ou do 
ministério; 

b. As inscrições ou reforços de verbas, com contrapartida em dotação provisionalinscrita nos Encargos 
Gerais do Estado - EGE; 

c. A inscrição de dotações orçamentais relativos a donativos e empréstimos externosque venham a 
ser disponibilizados ou utilizados durante o período de execuçãoorçamental para o financiamento de 
Programas de Investimentos Público - PIP eque à data da aprovação do Orçamento Geral do 
Estado não estavamefectivamente garantidos; 

 
2. A alteração mencionada no ponto anterior será feita por meio de créditos adicionais quese classificam 
em: 

a. Suplementares, quando destinados ao reforço de dotação orçamental já existente; 
b. Especiais, quando destinados a atenderem despesas para as quais não hajadotação específica na 

lei orçamental; e 
c. Extraordinários, quando destinados a atenderem despesas urgentes eimprevistas, decorrentes de 

conflitos, perturbação interna ou calamidade pública. 
 
3. A abertura dos Créditos Adicionais depende da existência de receita compensatória, daredução ou 
anulação de despesas fixadas no orçamento, desde que não desvirtue aessência do OGE aprovado. 
4. Os ajustes ou reforço de verbas, só podem ser efectuados dentro das despesas defuncionamento ou 
dentro das despesas de investimento, nunca podendo ser entre elas. 
5. Fica o Governo obrigado a prestar trimestralmente informações à Assembleia Nacionalsobre as 
alterações orçamentais efectuadas, no âmbito do presente artigo, acompanhadasdas devidas justificações. 
6. Fica o Governo autorizado, através do Ministro que superintende a área das Finanças, aproceder as 
alterações necessárias, com dispensa do estatuído no n.º2 do presente artigo,às despesas consignadas, 
mediante verificação de receitas compensadoras. 
7. Para efeito de uma correcta apresentação da conta, fica o Governo igualmente autorizadoa proceder os 
ajustes necessários aos projectos de investimentos, financiados eexecutados directamente pelos parceiros, 
quando os valores executados forem diferentesdos inicialmente previstos no OGE. 
8. O Governo poderá suspender ou condicionar a execução das despesas orçamentais daadministração 
central, dos serviços e fundos autónomos, se a situação financeira do país ojustificar. 
 

Artigo 17.º 
Informação periódica 

Fica o Governo obrigado a prestar informações trimestrais à Assembleia Nacional sobre aexecução do 
OGE, em obediência ao artigo 36.º da Lei n.º 3/2007. 
 

Artigo 18.º 
Despesas com pessoal 

1. As despesas salariais têm prioridade sobre as demais despesas. 
2. O pagamento de salário faz-se por crédito na conta bancária dos funcionários. 
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3. As gratificações e subsídios só serão liquidados quando devidamente enquadrados nasleis que os criam, 
depois de prévia comprovação da dotação orçamental disponível.  
4. Fica suspensa a contratação de pessoal, no caso em que haja dotação, reportando oefeito aos meses do 
ano económico anterior. 
5. Fica suspensa a continuação, por contrato ou outro acto administrativo, na Administração,os funcionários 
na carreira técnica abrangidos pela idade de reforma, nos termos da Lein.º 1/90. 
6. Todos os procedimentos relativos ao processo de pagamento de despesas com pessoalserão feitos 
directamente pela Direcção do Orçamento e a Direcção do Tesouro, ficando oinfractor responsabilizados 
nos termos do n.º 7 do presente artigo. 
7. Os funcionários e agentes que auferirem indevidamente vencimentos, suplementos e abonos, são 
obrigados a devolvê-los, na íntegra, ao Tesouro Público, independentementedas medidas disciplinares a 
que ao caso couber. 
8. São responsabilizados de forma individual ou colectiva, todos os dirigentes e funcionáriosque, por culpa 
ou negligência, directa ou indirectamente, contribuírem para oprocessamento e pagamento indevido de 
remunerações a favor de servidores públicosque legalmente não tenham direito a tais remunerações. 
9. As entidades mencionadas no número anterior assumirão a responsabilidade subsidiáriapela devolução 
ao Tesouro Público dos montantes processados e pagos indevidamente,no caso de se revelar impossível a 
recuperação dos montantes em causa junto dosvisados. 
10. As dotações orçamentais correspondentes às despesas com pessoal não podem serutilizadas como 
contrapartida para o reforço de outras rubricas de despesas que nãoestejam integradas naquela. 
11. As dotações orçamentais da rubrica de horas extraordinárias previstas nos diferentesministérios 
constituem o limite máximo, não podendo, entretanto ser reforçada ao longo doperíodo de execução 
orçamental. 
 

Artigo 19.º 
Despesas com investimentos públicos 

1. Em obediência às disposições dos artigos n. º 15 e 16, da presente Lei, fica o Governoautorizado a 
proceder aos ajustamentos que se mostrarem necessários no âmbito darealização do Programa de 
Investimento Público, desde que os referidos ajustes nãocomprometam os objectivos visados pelo Governo 
nas Grandes Opções de Plano – GOP. 
2. Caberá à Direcção do Orçamento, conjuntamente com a Direcção do Tesouro, bem comoas DAFs dos 
respectivos Ministérios, proceder ao controlo mensal das despesas inerentesao Programa de Investimento 
Público. 
3. Para efeito do disposto no número anterior, as despesas serão executadas de acordo comas disposições 
legais em vigor.  
 

Artigo 20.º 
Reserva de contingência 

1. É fixada uma reserva de contingência equivalente a (1%) um por cento do valor total dasreceitas 
correntes estimadas. 
2. A reserva de contingência destina-se ao atendimento de despesas de despesas nãoprevistas. 
3. A reserva de contingência está afectada aos Encargos Gerais do Estado e, a sua utilizaçãofica 
condicionada a apresentação pela unidade orçamentária de justificativas quanto ao seuvalor, causas e 
razões da imprevisibilidade, bem como medidas mitigativas a seremtomadas. 
4. A utilização da reserva de contingência por qualquer unidade orçamentária implica nadiminuição da 
dotação orçam entária do órgão pelo mesmo valor no orçamento seguinte. 
 

Artigo 21.º 
Entrada em vigor 

A presente Lei entra em vigor após a sua publicação, e produz retroactivamente os seusefeitos a partir de 1 
de Janeiro de 2017. 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros aos 19 dias do mês de Maio de 2017. 
 
Primeiro-Ministro e Chefe do Governo,Dr. Patrice Emery Trovoada. 
Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares,Dr. Afonso da Graça 
Varela da Silva. 
Ministra da Justiça, Administração Pública e Direitos Humanos,Dra.Ilza dos Santos Amado Vaz. 
Ministro das Finanças, do Comércio eeEconómia Azul, Dr. Américo d’Oliveira dos Ramos. 
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I. EXPLICAÇÕES TÉCNICAS E GLOSSÁRIO 
 
1. Cobertura 
A Proposta do Orçamento Geral do Estado apresentada para aprovação, cobre todas asoperações 
orçamentais realizadas pelo Governo Central ou Administração Pública Central -incluindo as transferências 
feitas para os governos locais, regional e os institutos e fundosautónomos, e os lucros de comparticipação 
nas instituições financeiras públicas e privadas. Aautoridade política do Governo Central estende-se sobre 
todo o território económico nacional,onde se inclui os governos locais e regional, a Zona Económica 
Exclusiva e os Institutos eFundos Autónomos. 
 
2. Residência 
O território económico nacional estende-se a todas as instituições governamentais residentes,incluindo as 
Embaixadas e os Consulados são-tomenses, uma vez que sendo unidadesresidentes pelo acordo formal, 
estão sujeitas às leis nacionais, e não a do país em que elas seencontram. Neste sentido, os recursos 
transferidos para estes organismos não sãoconsiderados de transferência para o exterior. 
 
3. Moeda 
A moeda nacional de São Tomé e Príncipe é a Dobra. Ela é emitida pela autoridade monetáriasantomense 
– Banco Central. Todas as outras moedas são consideradas moedas estrangeiras. 
Os recursos externos não são necessariamente os que são financiados com moedaestrangeira, mas sim os 
que são financiados por organismos e/ou governos internacionais. Osrecursos internos são todos os 
recursos provenientes dos organismos residentes no territórioeconómico nacional, independentemente da 
moeda em que é obtida. 
 
4. Receitas Efectivas 
São consideradas receitas efectivas, os recursos resultantes de transacções que contribuempara o aumento 
do património líquido do Estado, isto é, que não impliquem contrapartidas doEstado. Por exemplo, os 
empréstimos contraídos, embora sendo concessionais, não sãoconsiderados como receitas, uma vez que 
se tratam apenas de entradas de recursos paraserem reembolsados posteriormente, acrescidos de juros. 
Neste sentido, só são consideradasefectivamente receitas, as Receitas Correntes (que também são 
designadas de receitasinternas ou domésticas) e os Donativos. 
 
5. Receitas Correntes (Internas ou Domésticas) 
São todas as receitas cobradas, resultantes de actividades económicas desenvolvidasinternamente e de 
forma regular. 
 
6. Donativos 
Os donativos são doações ao Estado, feitas sem qualquer contrapartida, sendo assimconsideradas receitas 
porque contribuem para o aumento do património líquido do Estado. 
 
7. Recursos de Privatização 
Estes não são considerados receitas porque não se traduzem no aumento do patrimóniolíquido financeiro 
do Estado. Isto é, a privatização é aqui considerada como a venda de umactivo financeiro do Estado, 
nomeadamente acções, em troca de outro activo financeiro(recursos monetários). 
 
8. Empréstimos Concessionais 
São empréstimos que se diferenciam dos empréstimos comerciais por terem longo período dematuridade e 
taxas de juro muito baixas. 
 
9. Despesas Efectivas 
São consideradas despesas efectivas todas as despesas correntes e de investimento,conducentes à 
diminuição do património líquido financeiro do Estado, excluindo a amortizaçãoda dívida pública. 
 
10. Despesas Primárias 
É o somatório das despesas correntes (excluindo juros) mais as despesas de investimentofinanciadas com 
recursos internos. 
 
11. Amortização 
A amortização da Dívida Pública é considerada despesa financeira porque trata-se doreembolso de 
empréstimos contraídos em exercícios financeiros anteriores. Neste sentido, asamortizações são registadas 
nas rubricas financeiras, nomeadamente de financiamento. Noentanto, os juros pagos pela utilização de 
fundos provenientes de empréstimos sãoconsiderados despesas orçamentais, uma vez que reduzem o 
património líquido financeiro doEstado. 
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12. Saldo Primário (doméstico) 
Este indicador fiscal dá-nos a diferença entre as receitas correntes e despesas primáriasdomésticas. À este 
último, é subtraído as despesas de investimento financiadas com recursosde privatização sempre que estas 
existirem. A ideia é ter um indicador que avalie a evoluçãodas despesas públicas com base nos recursos 
que são certos e permanentes e que estãosobre o controlo efectivo do Estado, tanto do lado das receitas 
como do das despesas. 
 
13. Saldo Primário (convencional) 
É a diferença entre as receitas efectivas e as despesas efectivas descontadas,respectivamente, dos juros a 
receber e dos juros a pagar. 
 
14. Saldo Global 
É o saldo que resulta do total das Receitas Efectivas descontado do total das DespesasEfectivas. 
 
15. Défice 
Ocorre quando o somatório das receitas correntes mais donativos (receitas efectivas) é inferiorao somatório 
das despesas correntes mais investimentos (despesas efectivas). 
 
16. Financiamento 
Financiamento é o recurso engajado para a cobertura do défice. 
 
17. Taxa de Juro de Referência 
É a taxa de juro indicativa definida pelo Banco Central, e utilizada como instrumento de políticamonetária. 
Esta taxa serve de referência para a fixação da taxa de juro de mercado. 
 
18. Ponto Percentual e Ponto Base 
A diferença aritmética entre duas percentagens é designada de pontos percentuais. A variaçãoem 1 (um) 
ponto percentual é equivalente a 100 (cem) pontos base. Por exemplo, em Maio de2012, o Banco Central 
reduziu a taxa de Juro de referência de 15% para 14%, o que significauma redução em 1 ponto percentual 
ou 100 pontos base. 
 
19. Receitas Primárias 
São aquelas que contribuem para o resultado primário, alterando o endividamento líquido doGoverno 
(sector público não financeiro) no exercício financeiro correspondente. 
 
20. Receita Financeira 
Esta categoria engloba os rendimentos provenientes de operações financeiras, de alienação,de 
financiamento, de transferência de capital e a reversão de saldo anterior. 
 
21. Despesa Primária 
Este conceito resulta da soma das despesas correntes (excluindo os juros da dívida pública) edas despesas 
de investimento financiadas com recursos internos, servindo como elementopara o cálculo do saldo 
primário, indicador utilizado para medir o desempenho das finançaspúblicas. 
 
22. Despesa Financeira 
Este conceito compreende os encargos com a amortização da dívida (interna e externa),corrente e 
atrasada. 
 
23. Resultado Fiscal 
Considerando o controlo do endividamento por intermédio da dívida bruta, o apuramento doresultado fiscal 
revela a capacidade do país em gerar recursos financeiros para o resgate dadívida, de forma a mantê-la em 
patamares sustentáveis. 
 
24. Resultado Primário Convencional 
O Saldo Primário Convencional resulta da diferença entre as Receitas Efectivas (correntesmais as receitas 
provenientes dos donativos) e as Despesas Efectivas, excluindo os Juros. 
 
25. Resultado Primário Ajustado 
O Saldo Primário Ajustado resulta da diferença entre as Receitas Primárias e as DespesasPrimárias. 
 
26. Resultado Nominal Global 
O saldo nominal global é obtido quando se compara a despesa total do governo com asreceitas primárias 
abrangentes (incluindo as receitas de donativos). 
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II. Contexto Macroeconómico para 2017 
II.1. Internacional 
Em 2016, a economia global cresceu a um ritmo de 3,1%, à semelhança do observado em2015, e espera-
se que, no presente ano de 2017 e em 2018, o crescimento seja de 3,5% e3,6% respectivamente, conforme 
apresenta o relatório World de Economic Outlook, publicadoem Abril de 2017. A mesma fonte destaca que a 
revisão em alta do crescimento da economiaglobal, face ao apresentado no relatório de Outubro de 2016 da 
mesma fonte, resulta da forteexpectativa do aumento da procura global, das pressões deflacionarias 
reduzidas e dooptimismo constatado nos mercados financeiros. Contudo, o mercado emergente e 
aseconomias em desenvolvimento tornaram-se cada vez mais importantes na economia 
global,representando actualmente cerca de 75% do crescimento global da produção e do consumo, 
quase o dobro da quota de há duas décadas. 
No que respeita ao continente africano, “Africa’s Pulse” do Banco Mundial, publicado tambémem Abril de 
2017, prevê que o crescimento económico da África Subsariana se recupere para2,6% em 2017, após uma 
desaceleração acentuada verificada em 2016. A referida fonte prevêainda que a retoma da actividade 
económica deverá continuar a se verificar em 2018 e 2019,reflectindo numa melhoria dos preços das 
matérias-primas, num aumento do crescimentoglobal e nas condições domésticas mais favoráveis. 
 
II.2. Nacional 
Em ternos globais, as informações disponíveis apontam que a actividade económica ao longodo ano de 
2016 manteve-se ligeiramente abaixo das expectativas, não obstante a recuperaçãonas receitas do turismo 
e uma melhor produção de cacau. O abrandamento da actividadeeconómica observado em 2016 resultou 
essencialmente do atraso registado no desembolsodos financiamentos externos com impacto negativo na 
execução de projectos de investimentopúblico bem como do baixo nível do crescimento do crédito à 
economia. 
Em consequência, estima-se que o PIB tenha crescido 4% em 2016, valor semelhantealcançado em 2015 
(4%) e abaixo do observado em 2014 (4,5%). Contudo, a expectativa damelhoria do comportamento da 
economia global e do impacto que possa ter no aumento dasexportações, seja do cacau como do fluxo 
turístico, nos investimentos públicos e privados,particularmente este neste último, em consequência das 
reformas visando a atracão deinvestimentos privados bem como a recente retoma das relações com a 
Republica Popular daChina, poderão concorrer para que o desempenho da economia nacional melhore e 
atinja 5,0%em 2017. 
Em termos de inflação, o registo em 2016 foi de 5,1%. Uma inversão em relação à tendênciadecrescente 
que se vinha registando nos anos anteriores a 2015. Essa inversão deve-seessencialmente a actualização 
da Composição do Cabaz do Índice de Preços ao Consumidor,implementada em 2016 e ao aumento dos 
preços de alguns bens alimentares resultantes defactores sazonais. No entanto, o objectivo do Governo é 
de que a inflação se convirjagradualmente para níveis que sejam compatíveis com os nossos parceiros e 
permitam odesenvolvimento do país de forma sustentada. Por isso, o Governo persegue um objectivo de 
inflação que tende a 3% até 2018. 
A elevada exposição da economia nacional ao exterior, com o impacto no abrandamento daactividade 
económica que se observou em 2016, como consequência na diminuição dosinvestimentos públicos, 
conforme acima referido, contribuiu para que o valor das importaçõesde bens registado em 2016 fosse 
semelhante ao do 2015 (USD 119 milhões). Estecomportamento das importações de bens, em 2016, 
associado a uma maior produção eexportação de cacau contribuíram para uma ligeira diminuição do défice 
da balança comercialna ordem dos 2% face ao observado em 2015. Um maior valor de exportação de bens 
associado por sua vez a um aumento de fluxo turístico contribuiu para a melhoria do défice dabalança 
corrente observado em 2016 (USD 61,5 milhões de USD) em cerca de 10% face aoregistado ao período 
homólogo de 2015 (USD 68,6 milhões). No ano de 2016, o valor dasexportações de bens cresceram 14,8% 
face ao ano de 2015, com forte contribuição doaumento das exportações de cacau (9,4%), pimenta (68,8%). 
Em termos da exportação deserviços, registou-se uma taxa de crescimento de cerca de 11%, face ao 
período homólogo de2015, com a rubrica de viagem e turismo, que representa cerca de 79% do conjunto, a 
crescer10,6%. 
Relativamente às reservas internacionais líquidas, os dados disponíveis apontam que esteindicador registou 
4,2 meses de importação em 2016, uma diminuição em relação ao ocorridoem 2015 (4,9 meses) e 2014 
(6,3 meses), o que ainda se pode considerar um nívelconfortável, face ao valor mínimo de 3 meses que é 
considerado o padrão internacionalmenteaceite. 
Do ponto de vista orçamental, a diminuição dos investimentos públicos associados à fracaactividade 
económica, resultante da conjuntura economia internacional pouco favorável, daqueda das importações em 
especial dos produtos petrolíferos, induzindo a diminuição dasreceitas públicas, principalmente na 
componente das receitas aduaneiras onde registou umadiminuição na ordem de 36% comparativamente ao 
ano de 2015, foram principais factores queinfluenciaram o défice orçamental. O défice doméstico primário 
em 2016 foi de 3,1% do PIB,cifra de 0,1% superior em relação ao ano de 2015 (3,0%) e menos 0,2% do PIB 
observado em2014 (3,3% do PIB). Por isso, o Governo tem observado com muita acuidadeeste 
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comportamento, incidindo fortemente sobre o maior rigor/contenção na realização dasdespesas públicas e 
um melhor acompanhamento na arrecadação das receitas,particularmente no que diz respeito ao 
pagamento dos impostos. 
O registo da Dívida pública externa face ao PIB foi relativamente estável em 2016 face ao anoanterior, 
devido à baixa taxa de desembolsos registada face ao anterior de 2015, o que, aliadoà amortização de 
alguma dívida anterior e aos efeitos cambiais sobre o valor de referência doPIB em USD proporcionou que 
o rácio da dívida se apresentasse, no final de 2016 (81,9% doPIB), uma melhoria em relação ao ano 
anterior de 2015 (89% do PIB). 
Assim, projecta-se, até finais de 2017, um défice doméstico primário de 1,8% do PIB, com opressuposto de 
que o seu alcance estará assente essencialmente num aumento dearrecadação de receitas em torno dos 
16,4% do PIB, mais 0,7% do PIB do que foi registado em2016, e da realização de despesas com o pessoal 
em torno dos 8,5% do PIB, menos 0,2% doPIB do que o realizado também em 2016. 
Em termos do financiamento do défice, o País continuará a contar com os recursos externossob a forma de 
empréstimo concecional e a transferência de fundo da Conta Nacional doPetróleo. 
 
II.3. Pressupostos Macroeconómicos para o OGE – 2017 
O objectivo geral macroeconómico do Governo, previsto no seu Programa, passa pelo aumentoda 
resiliência macroeconómica. Embora nenhum país esteja completamente imune a choquesexternos, o 
Governo reconhece que São Tomé e Príncipe esteja altamente vulnerável achoques externos dadas as 
características inerentes a um Pequeno Estado Insular emDesenvolvimento (PEID). O aumento da 
resiliência macroeconómica deverá ser assim uma dascondições sine-qua-non ao objectivo último de 
crescimento sustentado inclusivo e de reduçãoda pobreza. Para o efeito, as condições estão sendo 
gradualmente criadas pelo Governo parao aumento do espaço fiscal necessário à implementação de 
políticas orçamentais e monetáriascontra-cíclicas. 
Até final de 2017, o Governo, em conjunto com o sector privado, continuará a fomentar ascondições para o 
crescimento económico para que se possa alcançar o nível de 5,0%projectado, cifra superior ao estimado 
para 2016. O crescimento que deverá ser inclusivo serásuportado essencialmente por projectos de 
investimento com efeitos multiplicadores naeconomia. 

 

 
 

A tendência para o aumento do preço do petróleo que se começa a observar no mercadointernacional cria 
alguma expectativa de pressão sobre o mercado interno, tendo em conta atotal dependência do País em 
matéria energética de produtos petrolíferos. Prosseguindo esteaumento, poderá influenciar no aumento dos 
custos de produção e registar uma contracção daprocura e oferta agregada. Assim, São Tomé e Príncipe, 
como importador líquido, incluindo odo petróleo, com uma economia ainda muito desestruturada e pouco 
dinâmica, tem queprosseguir com firmeza as reformas estruturantes necessárias à resiliência deste choque 
externo, conduzindo a atracão de investimento privado, nomeadamente, as reformas dossistemas fiscal, 
financeiro, judicial, entre outras, com vista a aumentar o rendimento disponíveldas famílias são-tomenses 
bem como o seu poder de compra, com efeitos multiplicadores parao crescimento económico, criação de 
oportunidades de rendimento e aumento do emprego. 
O Governo tem como objectivo, durante o período de vigência da sua legislatura (2014-2018),reduzir até 
2018 a inflação média anual e homóloga para níveis de 3%, meta que é possívelalcançar, considerando a 
tendência que se vem registando nos últimos anos. As expectativasde convergência da inflação para os 
níveis da zona euro serão suportadas, sobretudo, pelamanutenção do Acordo de Paridade Cambial e pela 
política que conduza ao aumenta da ofertainterna e maior rigor na gestão das finanças públicas. 
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O cumprimento dessas metas é um indicador que facilita o aumento do espaço monetário àimplementação 
de políticas monetárias expansionistas, nomeadamente a redução das taxas dejuros de mercado. A 
prevalência da taxa de juro de referência, estabelecida pela autoridademonetária, em níveis compatíveis 
com a taxa de inflação que se vem registando actualmente, éum sinal aos mercados financeiros com a 
intenção de incentivar a redução de taxa de juropraticada pelos bancos comerciais e de reverter a tendência 
negativa do crédito a economia. 
Perante estes cenários animadores, as perspectivas macroeconómicas para os próximos anos,conjugam 
com o objectivo delineado no programa do XVI Governo, com as melhorias dosprincipais indicadores 
económicos, prevendo registar o crescimento da actividade económica,criação de emprego e redução da 
pobreza. 

 
 

III. Execução Orçamental 
III.1. Até Dezembro de 2017 
Da análise aos dados de execução orçamental de 2016, constatou-se que o saldo primário,base 
compromisso ficou nos 3,1% do PIB, valor acima da meta projectada para o período(2,0%). A moderada 
entrada de receitas correntes domésticas associadas a pressões do ladodas despesas primárias internas 
contribuíram para esse nível de défice. Como contrapartida, odéfice foi financiado, ao nível interno, através 
da transferência da Conta Nacional de Petróleoe, ao nível externo, pelos Desembolsos de empréstimos, 
sendo de referir em particular oDesembolso de Angola, Portugal e BADEA. 
No que concerne a análise das receitas, verificou-se um grau de realização de 82,6% para asreceitas 
efectivas, sendo que as receitas correntes e donativos ficaram a respectivamente88,5% e 77% do estimado. 
As receitas fiscais tiveram um nível de realização de 81,1%, menos5,6% do arrecadado no período 
homólogo de 2015, correspondendo a 12,5% do PIB. 
Quanto as receitas não fiscais, constatou-se que as mesmas tiveram um grau de execução de170,9%, 
representando um crescimento considerável de 79,0% face ao registado no mesmoperíodo do ano 2015. 
Saliente-se que este crescimento deveu-se à continuidade da política doregisto das receitas provenientes 
do bónus de assinatura, bem como as taxas de transacçãodos blocos de petróleo, como receitas não 
fiscais. 
Do lado das despesas, verificou-se que o grau de execução das despesas correntes (defuncionamento) 
ficou nos 96,7%. Saliente-se que as despesas com pessoal ficaram nos 8,8%do PIB, ligeiramente acima da 
meta estabelecida no âmbito do programa de facilidade decrédito alargado, assinado com o Fundo 
Monetário Internacional (FMI). 
Relativamente a despesa de investimentos públicos verificou-se que, a baixa entrada derecursos 
provenientes dos donativos bem como do crédito para financiamento de despesas deinvestimentos, como 
consequência da conjuntura internacional pouco favorável e, a nãomobilização de financiamento das 
privatizações estimadas, resultou numa execução poucomodesta, ficando nos 54.1% do previsto, que 
corresponde a 15.3% do PIB. 
 
III.2. I Trimestre 2017 
De acordo com a execução orçamental até Março de 2017, constata-se que o défice primáriono primeiro 
trimestre situou-se em 1,3% do PIB (a meta para 2017 é de 1,8% do PIB), mais 0,8pp acima do registado no 
período homólogo de 2016. A moderada entrada de receitascorrentes domésticas associadas a pressões do 
lado das despesas primárias internascontribuíram para esse nível de défice. Este défice foi financiado pela 
emissão do Bilhete doTesouro e Transferência da Conta Nacional de Petróleo. 
Relativamente a análise das receitas, verifica-se um grau de realização de 25,0% para asreceitas efectivas, 
sendo que as receitas correntes e donativos ficaram a respectivamente19,4% e 30,7% do estimado. As 
receitas fiscais tiveram um nível de realização de 18,9%, mais11,9% do arrecadado no período homólogo 
de 2016, correspondendo a 2,8% do PIB. 
Quanto as receitas não fiscais, constata-se que as mesmas tiveram um grau de execução de25,4% que 
representa uma diminuição de 65,4% face ao registado no mesmo período do anotransacto. Salienta-se que 
esta diminuição deve-se a baixa performance das componentes queincorporam esta receita com particular 
destaque para as Receitas Patrimoniais e OutrasReceitas não Fiscais. 
Do lado das despesas, verificou-se que o grau de execução das despesas correntes (defuncionamento), 
base compromisso, situou-se na ordem dos 25,6%, em linha com a meta para 2017, apesar das despesas 
com pessoal (26,1%) e Bens e Serviços (29,7%) situarem-seligeiramente acima dos 25%. 
Relativamente a Despesa de Investimentos Públicos, verifica-se que, a não entrada derecursos 
provenientes dos créditos (necessariamente concessionais) para o financiamento dedespesas de 
investimentos, resultou numa execução pouco modesta, ficando em 16,4% doprevisto, valor correspondente 
a 3,2% do PIB e um crescimento de 48,4% face ao executadono igual período do ano transacto. 
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IV. OrçamentoRetificativo 
O Orçamento Geral do Estado para o ano económico de 2017, à semelhança dos anteriores,padece de uma 
situação deficitária e de dependência externa associada a uma grandevulnerabilidade face aos choques 
externos, hoje agravados por uma situação internacionalmarcada pela tímida retoma das principais 
economias mundiais e com impacto na contracçãoda ajuda pública ao desenvolvimento. 
Face à conjuntura apresentada no parágrafo anterior e avaliada a situação fiscal do ano de2016 bem como 
a do primeiro trimestre de 2017, verificou-se haver toda a necessidade darevisão da previsão das receitas 
fiscais e despesas primárias. 
Neste contexto, a apresentação de um orçamento rectificativo, no presente ano de 2017,resulta da 
necessidade de um alinhamento mais inteligente das dificuldades conjunturais demobilização de recursos 
externos ao programa económico e financeiro assinado com o FundoMonetário Internacional e demais 
agências internacionais de apoio ao desenvolvimento, comvista a poder assegurar o nível do défice interno 
primário de 1,8%. 
A vontade expressa pelos Governos da República Popular da China e da RepúblicaDemocrática de São 
Tome e Príncipe de iniciar um novo ciclo de cooperação para odesenvolvimento, traduzido em novas áreas 
de intervenção e novos financiamentos, tornouinevitável a necessidade da existência de um Orçamento 
rectificativo ao longo do ano emcurso. 
O presente Orçamento tem como propósito fundamental ajustar as despesas às receitas,alinhando o 
desempenho global da economia nacional a uma gestão macroeconómica sã e osobjectivos estratégicos do 
Governo definidos na Agenda de Transformação de São Tomé ePríncipe, confirmando por esta via a nossa 
determinação e seriedade no controlo das contaspúblicas. 
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O que se pretende igualmente é um orçamento mais justo na repartição dos esforços que têmde ser 
suportados pelos santomenses, acompanhado de uma melhor afectação dos recursosdisponíveis. 
Assim sendo, no quadro da proposta do Orçamento Rectificativo serão adoptadas um conjuntode ‘’Medidas 
Rectificativas’’, considerando a aplicação de uma maior justiça fiscal, que deverávigorar transitoriamente até 
pelo menos o final do corrente ano fiscal de 2017, com um impactoque se espera considerável, tanto do 
lado das despesas como do lado das receitas, conformedescritas no quadro abaixo. 
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V. Orçamento do Estado Revisto para 2017 
 
V.1. Análise Segundo a Perspectiva Fiscal 
 
V.1.1. Demonstrativo das Receitas sob a Perspectiva Fiscal 
Com base no classificador orçamental identificam-se as receitas efectivas e de financiamentosprevistas 
para o ano económico 2017 e faz-se uma reorganização considerando o conceito dasestatísticas fiscais, 
conforme o Quadro 4. 

 
 
 
 

 
 
 

V.1.1.1. Receitas Totais 
As receitas totais são aqui analisadas em função dos dois grandes grupos de receitas, asreceitas fiscais e 
não fiscais. Os pontos abaixo detalham as rubricas que constituem cada umdesses grupos. 
 
i. Receita Primária 

 Receitasfiscais (tributárias) 
As receitas fiscais previstas para o ano de 2017 totalizam 1.180.370 milhões de Dobras erepresentam uma 
diminuição de 4.6% face ao orçamento inicialmente previsto para ano de2017. O pressuposto deste 
decréscimo assenta-se na revisão em baixa do imposto sobre aimportação. Deste modo, as receitas fiscais 
representam 91,2% do total das receitas correntesprevistas. 
Para este agregado de receitas, destacam-se os seguintes impostos: 

 
Imposto Directos 
Os Impostos Directos previstos para ano de 2017 totalizam 438.591 milhões de Dobras e 
representam um crescimento de 0,7% face ao orçamento inicialmente previsto para o ano de 
2017. Os impostos directos correspondem a 33,9% do total das receitas fiscais. 
 
Imposto Indirectos 
A arrecadação das receitas provenientes desta rubrica prevista para o ano de 2017 é nomontante de 
740.101milhões de Dobras e representa uma diminuição de 7,5% face aoestimado no orçamento inicial 
previsto para 2017. Esta diminuição deve-se a revisão em baixado imposto sobre a importação. 
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 Receitasnãofiscais 
As receitas não fiscais previstas a arrecadar ao longo de 2017 totalizam 120.546 milhões deDobras e 
representa um acréscimo de 7.3% face ao orçamento inicialmente previsto para anode 2017, e representam 
9.3% do total das receitas correntes previsto. 
 

 Receitas de Transferência de Capital – Donativos 
A concessão de donativos depende da disponibilidade dos parceiros de desenvolvimento, faceà taxa de 
utilização e à transparência na implementação dos fundos postos à disposição dopaís a título não 
reembolsável. 
Os donativos previstos na presente proposta do orçamento para o exercício económico de2017 englobam 
os donativos de apoio directo ao orçamento, aos projectos e os recursosprovenientes da iniciativa HIPC. 
Assim, estima-se que esta categoria ascenda ao montante de1.237.023 milhões de Dobras, 
correspondendo 39,1% das receitas totais (incluindo ofinanciamento) e aproximadamente 15,0% do PIB 
nominal estimado para o ano 2017, e umadiminuição de 1,1% face ao inicialmente previsto. 
Para este montante, deverão contribuir os Donativos para projectos com 69,4%(858.229milhões de Dobras), 
um crescimento homólogo de 1,4%; os Donativos de ApoioDirecto ao Orçamento com 18,2% (225.250 
milhões de Dobras), correspondendo a umadiminuição de 31,5% relativamente ao orçamentado para o ano 
de 2017; e os Recursosprovenientes da iniciativa HIPC com o remanescente de 12,4% (153.544 milhões de 
Dobras). 
 
ii. Receitas de Financiamento 
O valor total do financiamento interno actualmente previsto para 2017 é de 200.408 milhões deDobras 
contra o de 409.866 milhões de Dobras previsto inicialmente para o mesmo período, oque representa uma 
diminuição na ordem dos 51.1 %, influenciado essencialmente pela rubricade Alienação de activos, cujo 
valor actual programado é de 149.072 mil milhões de Dobrascontra o de 358.530 milhões de Dobras 
previsto inicialmente. 
Relativamente ao financiamento externo, o valor total actualmente previsto para 2017 é de422.029 milhões 
de Dobras, mais 272.151 milhões de Dobras (cerca de 181,6%) do queinicialmente previsto para o mesmo 
ano de 2017. 

 
 

V.2. Análise Segundo a Perspectiva Orçamental 
O Orçamento Geral do Estado, rectificativo, proposto pelo Governo para o exercício económicode 2017 está 
avaliado em 3.160.376 milhões de Dobras, representando uma diminuição de2,38% face ao orçamento 
inicialmente previsto em 2017. No Orçamento rectificado de 2017, asDespesas Correntes estão fixadas em 
1.423.081 milhões de Dobras, o Programa deInvestimentos Públicos em 1.558.016 milhões de Dobras e as 
Despesas Financeiras(Amortização da Dívida Pública) no montante de 179.279 milhões de Dobras. 
 

V.2.1. Despesas Totais por Classificação Orgânica 
Considerando as Despesas Totais de acordo com a classificação orgânica, conforme o quadro 5, verifica-se 
que a maior afectação de recursos é absorvida pelo Ministério da Educação,Cultura, Ciência e 
Comunicação (MECCC) com 14,5%, seguido do Ministério das Infraestruturas,Recursos Naturais e 
Ambiente (MIRNA) com 13,9%, do Ministério da Saúde (MS)com 11,6%, do Ministério da Agricultura e 
Desenvolvimento Rural (MADR) com 8,5% e doMinistério das Finanças, Comércio e Economia Azul 
(MFCEA) com 7,4%. 
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V.2.2. Despesas Totais por Classificação Funcional 
Conforme o quadro 6 abaixo, verifica-se que a maior afectação de recursos é canalizada para afunção 
Serviços Públicos Gerais com 34,0%, seguido da Educação com 14,0%, da Saúde com11,5%, da 
Agricultura e Pesca com 9,4%, de Encargos Financeiros com 7,4% e deCombustíveis e Energia com 5,3%. 

 

 
 
 

V.2.3. Despesas Totais por Localização Geográfica 
Conforme o quadro 7 abaixo, na classificação das Despesas Totais por factor localizaçãogeográfica, 
verifica-se que 90,8% destina-se ao financiamento de despesas de âmbitonacional, o que demonstra a 
transversalidade da afectação de recursos prevista na presenteproposta de OGE, seguido da Região 
Autónoma do Príncipe com 2,0% e Água Grande com1,5%. 
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V.2.4. Despesas Totais por Tipologia de Despesas 
Atendendo ao Gráfico 1, que indica a estrutura das Despesas Totais por tipologia de despesas,constata-se 
que, 49,3% das despesas totais são destinadas à realização de projectos deinvestimento (PIP) e 43,4% às 
despesas de funcionamento (actividades). Os remanescentes7,3% destinam-se ao financiamento de 
operações especiais (amortização da dívida pública) edespesas consignadas. 

 
 

 
 
 

V.2.4.1. Investimentos Públicos (Projectos) 
 

Para 2017, o Programa de Investimentos Públicos (PIP) é fixado em 1.558.016 milhões deDobras, o que 
representa uma redução de 3,1% face ao Orçamento de 2017 inicialmenteapresentado. Deste modo, este 
montante corresponde a 18,9% do PIB nominal estimado parao ano de 2017. 
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De acordo com o Quadro 9 acima, constata-se que 11,7% do total das despesas deinvestimentos públicos 
serão asseguradas através de recursos internos, tendência crescentenos últimos anos. Estes recursos 
internos, que totalizam 181.696 milhões de Dobras em 2017,correspondem a um decréscimo de 63,1% face 
ao Orçamento de 2017 inicialmenteapresentado. De realçar o contributo dos recursos de privatização 
(4,6%), e dos recursosordinários do Tesouro (3,7%) e dos fundos HIPC (3,3%) no financiamento do total 
dosprogramas de investimento público. 
Observando ainda o quadro acima, verifica-se que 88,3% do PIP será assegurado pelosrecursos externos, 
em que os empréstimos deverão conhecer um acréscimo de 181,6% emrelação ao inicialmente 
apresentado, representando 27,1% do total do programa de investimento público, cabendo aos donativos os 
restantes 61,3%. O nível do PIP asseguradocom os recursos externos para 2017 é superior em 23,3% face 
ao orçamento de 2017inicialmente apresentado. 

 

 
 

Da leitura do Quadro 10 acima, verifica-se que do total do financiamento externo, 50,4% égarantido por 
parceiros Bilaterais com destaque para República Popular da China (RPC)(28,0%), Portugal (8,1%), Angola 
(7,5%) e Japão (3,6%). Realça-se que os Donativos dosparceiros Bilaterais representam 72,8% do total 
desta fonte de recursos, enquanto os créditosprovenientes dos parceiros bilaterais representam 27,2%. 
Referindo ainda ao Quadro 10, regista-se que 49,6% dos recursos externos são asseguradospor parceiros 
Multilaterais com maior realce para os provenientes do Banco Africano paraDesenvolvimento – BAD 
(18,6%), de Banco Mundial (13,1%), União Europeia (4,1%), subsídiosrecebidos de empresas petrolíferas 
(4,0%) e FIDA (2,8%). Os Donativos garantidos pelosparceiros Multilaterais representam 65,8% desta fonte 
de recursos, enquanto, os créditosrepresentam 34,2% do total destes recursos. 
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VI. DespesasPro-Poor 
Para 2017, projecta-se um montante de 1.152.731 milhões de Dobras, sendo que 47% e 28%das quais 
financiadas com recursos externos e interno, respectivamente. Deste valor, querepresenta 36% do 
orçamento e 14% do PIB para o ano, destinam-se 34% à Educação, 29% àSaúde e 22% à Agricultura e 
Pesca, reflectindo o esforço das autoridades para melhorar aoferta e qualidade de serviços em sectores 
considerados prioritários para a redução dapobreza. 
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